
COMPETÊNCIA PARA JULGAR AS 
INDENIZAÇÕES POR ACIDENTE D O  

TRABALHO APÓS A EC 4 5 /0 4 * *

S e b a s tiã o  G e ra ld o  d e  O l iv e ir a **

A pós a  p rom u lgação  da  C ons titu ição  d a  R epúb lica  de 1988, a com petência  
para  p rocessar  e  ju lg a r  as ações inden iza tórias decorren tes dos ac iden tes 
do  traba lho  vem  gerando  con trovérsias. P ara  m e lho r co m preender  essa 

p o lêm ica , v am os fazer um  breve h istó rico  da questão  desde  a  criação  da Justiça  do 
T rabalho .

Q uando  do  advento  da  CLT, em  1943, não  hav ia  d iscussão  a  respeito  dessa 
com petênc ia  porque o D ecreto  n° 24.637/34, que regulam entava o seguro de acidente 
d o  trabalho, expressam en te  exc lu ía  a responsab ilidade  civ il do em pregado r.1 A s 
d em an d as  ju d ic ia is  envo lvendo  ac iden te  do  trabalho  som en te  d iscu tiam  os direitos 
assegu rados n a  leg islação  da  infortunística. D aí a  ressa lva ind icada no  art. 643, § 
2o, da  CLT: “A s questões referen tes  a ac iden tes do  trabalho con tinuam  sujeitas à 
ju s t iç a  o rdinária , na  fo rm a do D ecre to  n° 24.637 , de 10 de ju lh o  de 1934, e legislação 
su b seq ü en te” .

N a  A ssem b lé ia  C onstitu in te  de 1946, o  pro je to  orig inal, a lém  de  inc lu ir  a 
Justiça  do  T rabalho  entre os órgãos do  P o d er  Jud ic iário , atribu ía-lhe a  com petência  
p a ra  ju lg a r  os d iss íd ios re la tivos aos ac iden tes do trabalho, p o r  se tra tar de típ ica 
con trovérsia  decorrente da relação de trabalho. N o  entanto, foi apresentada a E m enda 
n° 2 .662, para  exclu ir a com petência das questões acidentárias da Justiça do  Trabalho, 
para  a tende r  “aos in teresses das com panh ias  seguradoras p rivadas que tem iam  a 
ben ev o lên c ia  dos órgãos da  Justiça  trabalh ista  em  favor dos ac iden tados” .2 C om  
efe ito , ju n to  ao art. 123 da  C onstitu ição  de 1946, que tra tou da com petência  da 
Ju s tiça  do  T rabalho , foi ac resc ido  o § 1o, co m  ressa lva expressa: “O s d issíd ios 
re la tivos a  ac iden tes  do  trabalho  são  de co m petênc ia  da  ju s tiça  ord inária” . M esm o

* Apresentado no seminário Ampliação da Competência -  Novos Rumos para a Justiça do Trabalho, 
realizado pela Amatra III, em Belo Horizonte, nos dias 10 e 11 de março de 2005.

* * J u iz  d o  T R T  d a  3 ª R e g iã o .

1 Decreto n° 24.637, de 10 de julho de 1934. Art. 12. “A indenização estatuída pela presente lei 
exonera o empregador de pagar à vitima, pelo mesmo acidente, qualquer outra indenização de 
direito comum”.

2 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. C o m e n tá r io s  à  c o n s ti tu iç ã o  b ra sile ira . 4. ed. São Paulo: 
Saraiva, 1983, p. 526.
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quando a seguradora  e ra  um a au tarqu ia  federal, o  S T F  en tend ia  que a com petência  
para a ação  de  ac iden te  d o  traba lho  e ra  da  Justiça  com um .3

A  C onstitu ição  de  1967 e  a E m enda C onstituc ional de  1969 m an tiveram  a 
m esm a ressa lva d a  C onstitu ição  de 1946. A ssim , o  en tend im en to  e ra  que  a com 
petência pa ra  ju lg a r  as con trovérs ias  referen tes  à inden ização  p o r  responsab ilidade  
civil decorren tes  de  ac iden te  do  traba lho  e ra  da  Justiça  com um  estadual, um a vez  
que o art. 142, que  fixava a  com petência  da  Justiça  d o  T rabalho , con tem plava  um a 
exceção no  § 2 o, co m  o  seguin te  teor: “O s litígios re la tivos a ac iden tes  d o  trabalho  
são de  com petênc ia  d a  ju s t iç a  o rd inária  dos E stados, do  D istrito  F edera l e  dos 
Territórios, salvo exceções estabelecidas na  Lei O rgânica da  M agistratura  N acional” .

N aq u e la  época , po rém , j á  se  d iscu tia  a  responsab ilidade  civ il do  em pregado r 
por ac iden te  do  trabalho , po rque  a  S úm ula n° 2 2 9  d o  STF, pub licada  em  1963, 
fixou en tendim ento  de que  “a  indenização ac iden tária  não  exclui a do  d ireito  com um , 
em  caso  de  do lo  o u  cu lpa  grave do  em pregado r” . Q u ando  a  L ei n° 5 .316 /67  integrou 
o seguro  de  ac iden te  d o  traba lho  na  P rev idênc ia  Socia l, o  seu  art. 16 dizia: “O s 
Ju ízes  federa is são  com peten tes  para  ju lg a r  o s  d iss íd ios  deco rren tes  d a  ap licação  
desta L ei” . N o  en tan to , es te  artigo  foi cons iderado  inconstitucional, po rque  estava 
em v igor a C onstitu ição  de  1967, cu jo  art. 142, ac im a m encionado , ado tava  ressa lva 
exp ressa  a tr ib u in d o  à  Ju s tiça  C om um  a  co m p e tê n c ia  dos  litíg ios  re la tivos  aos 
acidentes do  trabalho. C o m  efeito , o  S T F  adotou , em  1969, a  S úm ula n° 501, cu jo  
e n u n c ia d o  e sc la re c ia :  “ C o m p e te  à  Ju s t iç a  o rd in á r ia  e s ta d u a l  o  p ro c e s so  e o  
ju lgam en to , em  am bas as  instâncias, d as  causas de  ac iden te  do  traba lho , a inda  que 
p rom ovidas con tra  a  U n ião , suas au tarqu ias , em presas púb licas  ou  soc iedades de 
econom ia m is ta” .4

E ntretan to , desde  a  p rom u lgação  d a  C onstitu ição  d a  R epúb lica  d e  1988, a 
questão  d a  com petênc ia  m ereceu  tra tam en to  d iverso , q u e  n ão  p o d e  se r  ignorado. 
Em  prim eiro  lugar, po rque  o  art. 114 não  repe tiu  a  ressa lva  ac im a registrada, não  
devendo  o in té rp re te  c r ia r  d is tinção  onde  a  le i n ão  d istinguiu ; em  segundo , po rque 
a inden ização  a cargo  do  em pregador, p roven ien te  d o  ac iden te  d o  trabalho , foi 
inc lu ída expressam en te  n o  ro l dos  d ireito s dos traba lhado res  no  art. 7o, X X V III. 
C om o se verifica , é  im perioso  conc lu ir  que  o  ju lg a m e n to  dos  d iss íd ios individuais 
entre em pregados e em pregadores , referen tes às  inden izações derivadas d o  ac iden te  
do  traba lho , passou  p a ra  o  âm bito  da  com petência  d a  Justiça  d o  Trabalho.

O  p ro fesso r R o lan d  H asson, em  cu idadosa  tese  d e  dou to ram en to  sobre  esse 
assunto, defend ida  peran te  a U niversidade Federa l d o  Paraná , ao  analisar a  supressão

3 STF. Súmula n° 235, de 16 de dezembro de 1963 -  É competente para a  ação de acidente do traba
lho a  justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda que seja parte autarquia segurado
ra.

4 Vale citar uma das ementas indicadas nos precedentes que deram origem à Súmula n° 501: “Confli
to negativo de jurisdição. Acidente do trabalho. Ainda quando ajuizado contra o INPS, a competên
cia é  da Justiça Estadual. Inconstitucionalidade do art. 16 da Lei n° 5.316, de 14.09.1967 (CJ 3.893/ 
GB) Procedência” . (STF, Pleno, CJ 4759/SC, Rel. Min. Thompson Flores, J. 21.08.1968)
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pela  C onstitu ição de 1988 da  ressa lva que constava no  art. 142, § 2o, da C onstitu ição 
de  1967, concluiu:

“ A n ã o - r e p r o d u ç ã o  d e  u m a  r e g ra  c o n s ta n te  d o  o r d e n a m e n to  
constituc ional anterior, sem  a ressa lva  de sua continuidade, é um  ato  de 
von tade  do  constitu in te . Se é suprim ida  um a norm a pro ib itiva, é ev iden te  a 
sua in tenção de perm itir  o  que antes era  vedado. C om o visto, os elaboradores 
da  C onstitu ição  de 1969 e  o  constitu in te de 1988 tra taram  de m odo  d ive rso  
a ques tão  da com petência  da  Justiça  do Trabalho. A  com paração  en tre  am bas 
as C onstitu ições ev idenc ia  que, na vigente, não  foi repe tido  o d ispositivo  
que retirava do  âm bito  da  Justiça  Especia l a  análise das lides ac iden tárias .” 5 

C om  pensam en to  sem elhan te , o  feste jado  R odrigues P in to  m enciona  que  a 
C onstitu ição  de  1946 (art. 123, § 2 o) e  a C onstitu ição  de 1967 (art. 142, § 2 o) 
exp re ssam en te  exc lu íam  o ac id en te  d o  traba lho  da  com petênc ia  da  Ju s tiça  do  
T rabalho. E  acrescenta: “C ons iderando  não  haver na  C onstitu ição atual nenhum a 
n o rm a conservando  essa exc lusão  da com petência  traba lh is ta  para  co n h ece r  de 
d iss íd ios de  ac iden tes no  trabalho , parece-nos fora de dúvida que eles devem  passar 
a se r ju lg a d o s  pelos órgãos da  Justiça  do  T rabalho, em  harm onia com  a reg ra  geral 
e na tura l da  com petência  em  razão  da  m atéria” .6

A lém  disso, os danos sofridos pelo  em pregado, p rovenien tes dos ac iden tes 
do  trabalho, estão diretam ente relacionados à execução do contrato laboral, m orm ente 
po rque  a cu lpa do  em pregado r ou  m esm o o risco  da atividade, nessa h ipótese, quase 
sem pre resulta da não-observância  das norm as regulam entares de segurança, h ig iene 
e saúde no am bien te  de traba lho  prev is tas  na legislação trabalhista.

A s dec isões que es tão  atribu indo  com petência  à Justiça  C om um  dos E stados 
p a ra  ap recia r ta is con trovérsias, d a ta  ven ia , só  têm  com o sustentáculo  o apego  às 
construções ju r íd icas  do  passado . C om o bem  acentua o Ju iz  do T rabalho Saulo  
Fontes, não  se pode  es tabe lecer um a espéc ie  de “com petência  po r  trad ição” , pois 
ta l c ritério  agride o p rincíp io  d o  ju íz o  natu ra l.7

A lguns ju lgados  registram  o entendim ento  de que o art. 1 0 9 ,I, da Constitu ição 
de  1988 excluiu  da  com petência  da  Justiça  Federa l as causas rela tivas ao  ac iden te  
d o  tra b a lh o ,  b e m  co m o  a q u e la s  su je ita s  à  Ju s t iç a  do  T ra b a lh o .8 E  co m  esse 
fundam ento  p recário  conc luem  que a Justiça  C om um  é a com peten te  para  as ações

5 HASSON, Roland. A c id e n te  d e  tr a b a lh o  &  c o m p e tê n c ia . Curitiba: Juruá, 2002, p. 145.
6 PINTO, José Augusto Rodrigues. P r o c e s s o  tr a b a lh is ta  d e  c o n h ec im e n to . São Paulo: LTr, 1993, p. 

113.
7 CARVALHO FONTES, Saulo Tarcísio. Acidente de trabalho -  competência da Justiça do Traba

lho: os reflexos da Emenda Constitucional n° 45. In: COUTINHO, Grijalbo Fernandes, FAVA, 
Marcos Neves (Coord.) N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T raba lho . São Paulo : LTr, 2005, p. 358.

8 Constituição da República, 05.10.1988: “Art. 109. Aos Juízes federais compete processar e julgar: 
I -  as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho 
e as sujeitas à Justiça eleitoral e à Justiça do Trabalho;”.
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de reparação  de danos decorren tes do ac iden te  do  traba lho .9 C ontudo , um a leitura 
m ais a ten ta  evidencia  que aque le  d ispositivo  apenas reg is tra  um a exceção  à regra 
geral, qual seja, sem pre que partic ipar da relação  p rocessual en tidade au tárqu ica 
federal -  com o é o caso  da  P rev idênc ia  Social - ,  a com petência  é da Ju stiça  Federal, 
exceto  quando  se tra tar de causas rela tivas a ac iden tes do  trabalho, as su jeitas à 
Justiça  E le ito ral e à  Justiça  do Trabalho. A lém  disso, quando  se trata de  iden tificar 
tecn icam ente o ju íz o  correto , o  p rim eiro  passo  é investigar se a  com petência  é das 
Justiças E specia is, v isto  que a Justiça  com um  estadual tem  a com petência  residual. 
Em outras palavras, som ente será a tribu ída à Justiça  C om um  aque la  causa que não 
p u d er  se r enquadrada  n a  com petência  de algum a das Justiças E spec ia is .10

A  in te rpre tação  que conclui pela  com petência  da  Justiça  C om um  incide em  
v isível equ ívoco , po rque em  v ez  de priv ileg iar a  regra  da  com petência  am pla  da 
Justiça  do  Trabalho, conform e prev isto  no art. 114 da C onstitu ição , busca  solução  
po r  obscu ra  v ia  transversa num a exceção  à com petência  de Justiça  Federa l. O ra, a 
ressa lva do  art. 1 0 9 ,  I, só indica que as causas de falência, de ac iden te  do  traba lho  e 
as su je itas à Justiça  E leitoral e à Justiça  do T rabalho  não  são da com petência  da  
Ju stiça  Federa l, m esm o quando  forem  in teressadas a U n ião , en tidade  au tárqu ica  ou 
em presa  pública  federal. A ssinala  o  p ro fesso r R o land  H asson  que “é po r  dem ais 
incoeren te  e forçado  o entendim ento  de  que a defin ição  da com petência  en tre  a 
Justiça  E stadual e a do  T rabalho para as dem andas ac iden tárias que envo lvam  a

9 “Ninguém, certamente, considera que interpretar a lei seja interpretar a passagem de um artigo ou 
de um inciso, colocando-o ao microscópio e examinando suas partículas, absolutamente desinteres
sado de todo o organismo vivo, do qual faz parte esse fragmento. Isso não é interpretar, é apenas ler 
um texto. A leitura pode ser tão inteligente e compreensiva quanto se queira; poderá o leitor conhe
cer a etimologia de todas e da cada uma de suas palavras, dominando suas raízes históricas; poderá 
ele ser um sagaz crítico gramatical, capacitado a pôr em relevo as exatidões ou os erros do trecho 
examinado. Mas se o trabalho não vai além disso, se se limita a examinar o fragmento que se 
encontra no microscópio, não haverá interpretação. Toda tarefa interpretativa pressupõe trabalho 
de relacionar a parte com o todo. O sentido é extraído inserindo-se a parte no todo.” (Cf. COUTURE, 
Eduardo J. In te r p re ta ç ã o  d a s  le is  p r o c e s su a is . 1994, p. 28-29)

10 O Juiz do Trabalho da 3ª Região, Vander Zambeli Vale, em lúcido e cuidadoso artigo doutrinário, 
assinalou: “D a ta  m a x im a  v e n ia , incidem em deslize de interpretação, passando ao largo de noções 
básicas de processualística, os que argumentam pela incompetência da Justiça especial para o julga
mento de ação de (ex-) empregado em face do (ex-) empregador, quando se pede indenização por 
dano decorrente de acidente do trabalho. Seu raciocínio eiva-se de simplismo na medida em que 
procuram primeiramente enquadrar a matéria no âmbito de competência da Justiça comum, 
sabidamente residual, sem antes verificarem o campo delimitado para as justiças especiais. Ora, se 
a competência comum é eminentemente residual, para fixação de seu âmbito, o primeiro passo há 
de ser a delimitação das competências das especiais, adotando-se obviamente em tal mister os 
critérios estabelecidos pela Constituição e demais leis, situando-se, assim, por exclusão, o campo 
de atuação da jurisdição comum. A inversão da ordem atenta contra a Constituição e fere o senso 
lógico quando se procura a competência residual sem se considerar a expressamente prevista.” (Cf. 
“Acidente do Trabalho -  Culpa do Empregador -  Indenização -  Competência da Justiça do Traba
lho”. In: J o r n a l  T ra b a lh is ta , v. 13, n. 601, p. 392, 1996.
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responsab ilidade  do  em pregador esteja contida não  no art. 114, m as em  dispositivo  
c o n s t i tu c io n a l  d e s t in a d o  a d e te rm in a r  a c o m p e tê n c ia  d e  um  te rc e iro  ó rg ão  
ju risd ic iona l, ou seja, destinado  a tratar da Justiça  F edera l (art. 1 0 9 ,1)” .11

A dem ais , o art. 129 da L e i n° 8 .213 /91 , que d isp õ e  sobre  os P lanos  de 
B enefíc ios da  P rev idênc ia  Social, fixa a com petência  da Justiça  E stadual para  as 
causas deco rren tes  dos  ac iden tes  do traba lho  apenas no  que tange aos d ireito s 
ac iden tários, o riundos do  seguro  infortunístico, tan to  que m enciona  as h ipó teses de 
ap reciação  dos litígios n a  esfera  adm in istra tiva ou na  v ia  ju d ic ia l .12 P o r outro  lado, 
esses  litíg ios  que p ostu lam  bene fíc io s  ac iden tá rio s , a inda  que  p ro v en ien tes  da 
execução  do  con tra to  de trabalho, não têm  o em pregador no pó lo  passivo , j á  que a 
ação é aju izada pelo  segurado em  face da  P revidência Social, que detém  o m onopólio  
d o  seguro  de ac iden te  do traba lho .13

O  P rocu rado r do T rabalho R aim undo S im ão de M elo , es tud ioso  da  m atéria , 
após m eticu lo sa  análise, conclui:

“A  co m p e tê n c ia  ac iden tá r ia , ago ra , es tá  d iv id id a  en tre  a Ju s tiça  
O rd inária  e a  Justiça  do  Trabalho. É  da Justiça  do  T rabalho  quando  o p le ito  
de inden ização  m ateria l (art. 7o, X X V III/C F) ou p o r  dano m oral (art. 5o, X ) 
for d irig ido  ao  em pregador, que tenha, po r  do lo  ou  cu lpa sido  o responsável 
pelo evento -  culpa subjetiva. É  da  Justiça com um  estadual, quando  os pedidos 
de  in d e n iza çã o , au x ílio -d o en ça , au x íl io -ac id en tá r io ,  a p o se n ta d o r ia  p o r

11 HASSON, Roland, A c id e n te  d e  tra b a lh o  &  C o m p e tê n c ia . Curitiba: Juruá, 2002, p. 156.
12 “Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão apreciados: I -  na 

esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras e prazos aplicáveis às 
demais prestações, com prioridade para a conclusão; II -  na via judicial, pela Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante 
petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através da Co
municação de Acidente do Trabalho -  CAT.”

13 Ementa: Danos morais -  Doença profissional -  Competência da Justiça do Trabalho. A competên
cia da Justiça do Trabalho é definida pelo art. 114/CF, estando nela inserido o julgamento de todos 
os dissídios individuais, entre trabalhadores e empregadores, que tenham origem na relação de 
trabalho. Ao definir a competência da Justiça Federal, no art. 109, a CF/88 dispõe que compreende 
o processamento e julgamento de causas em que forem partes a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal, exceto as de acidente de trabalho e aquelas sujeitas à Justiça do Trabalho, 
dentre outros ali enumeradas. Conclui-se, assim, que as causas de acidente de trabalho, em que 
forem parte o empregado na condição de segurado e o INSS, são da competência da Justiça Estadu
al. Não se pode, entretanto, pretender seja a Justiça comum competente para julgar dissídios entre 
empregado e empregador que tenham origem no acidente do trabalho desde que nada seja postula
do em relação ao INSS, como é o caso dos autos, sendo a competência da Justiça do Trabalho, por 
força do art. 114, CF/88. A conclusão inevitável é a de que o § 2° do art. 643 da CLT foi revogado 
pelo art. 114, C F/88.0 pedido de indenização por dano moral, formulado com base na moléstia que 
o obreiro acredita ter origem profissional, é dirigido diretamente contra o empregador, não tendo 
qualquer efeito reflexo contra o INSS, estando fundado no disposto pelo art. 7o, XXVIII, CF/88, 
sendo, portanto, desta Justiça especializada a competência r a tio n e  m a te r ia e  para apreciá-lo. (MG, 
TRT, 3a R., 3ª T., RO 9150/99, Relª Juíza Conv. Cecília Alves Pinto, DJMG 30.05.2000)
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invalidez e outros benefícios legais forem  d irig idos ao  ó rgão prev idenciá rio  
-  culpa ob je tiva .” 14

C om o se d ep re en d e  do  expos to , a co n c lu são  in a rred áv e l é que, após a 
Constitu ição da R epúb lica  de 1988, os litígios referen tes às inden izações p o r  danos 
m ateriais e/ou  danos m orais postu ladas pelo  ac iden tado  em  face do  em pregador, 
provenientes de acidente do trabalho, devem  ser apreciados pe la  Justiça  do  Trabalho.

A pesar dessa só lida fundam entação , nos ú ltim os anos, surp reenden tem en te , 
houve decisões con trad itó rias  sobre  o tem a nos tribunais supe rio res ,15 sendo  que no 
ano de 2004 p revaleceu  no  S T F 16 e no  STJ o en tend im en to  de que a com petência  
era  d a  Ju s t iç a  C o m u m , e n q u a n to  n o  T S T  p red o m in o u  a c o n c lu sã o  de  que  a 
com petência é da Justiça  do  T raba lho .17 Aliás, a O rien tação  Ju risp rudenc ia l n° 327 
da SB D I-I do  C o lendo  T S T  estabelece: “D ano  m oral. C om petênc ia  da  Justiça  do 
Trabalho. N os term os do  art. 114 da C F /1988, a Justiça  do  T rabalho  é com peten te  
p ara  d ir im ir  c o n tro v é rs ia s  r e fe re n te s  à in d e n iz a ç ã o  p o r  d an o  m o ra l ,  q u an d o

14 MELO, Raimundo Simão de. Indenização material e moral decorrentes de acidentes do trabalho -  
competência para apreciá-las. In: R e v is ta  L T r, v. 63, n. 03, p. 351, 1999.

15 “Recurso extraordinário. Medida cautelar. Deferimento. É de deferir-se medida cautelar de suspen
são dos efeitos do acórdão objeto de RE já  admitido na origem e adstrito à questão de competência 
da Justiça comum ou da Justiça do Trabalho para o processo, quando, à primeira vista, a solução 
dada na instância a  q u o , ao afirmar a competência da Justiça Estadual para o caso -  ação de indeni
zação contra o empregador por danos decorrentes de acidente do trabalho - ,  é contrária à orientação 
do Supremo Tribunal.” (STF, 1ª T., Pet. 2.260-2, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Ac. de 18.12.2001, 
DJ 01.03.2002)
“C o m p e tê n c ia : J u s tiç a  co m u m . A ç ã o  d e  in d e n iza çã o  fu n d a d a  e m  a c id e n te  d e  tra b a lh o , a in d a  q u a n d o  
m o v id a  c o n tra  o  em p reg a d o r. 1. É  d a  ju r is p r u d ê n c ia  d o  S T F  q u e , e m  g e ra l, c o m p e te  à  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  c o n h e c e r  d e  a ç ã o  in d e n iz a tó r ia  p o r  d a n o s  d e c o r r e n te s  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , n ã o  im 
p o r ta n d o  d e v a  a  c o n tro v é rs ia  s e r  d ir im id a  à  lu z  d o  D ir e ito  c o m u m  e  n ã o  d o  D ir e ito  d o  T ra b a lh o . 2. 
D a  reg ra  g e r a l  s ã o  d e  exc lu ir -se , p o r é m , p o r  fo r ç a  d o  art. 1 0 9 , I , d a  C o n s titu iç ã o , a s  a ç õ e s  fu n d a 
d a s  e m  a c id e n te  d e  tra b a lh o , s e ja m  a s  m o v id a s  c o n tr a  a  a u ta r q u ia  s e g u r a d o ra , s e ja m  a s  p r o p o s ta s  
c o n tra  o  em p reg a d o r. "   (STF, 1 ª  T., R E  3 4 9 .1 6 0 /B A , R el. M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , D J  1 9 .0 3 .2 0 0 3 )

16 “Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Competência da Justiça comum para 
processar e julgar causas de acidente de trabalho. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.” (STF, 2" T., RE 430.377-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 12.11.2004)
" E m e n ta : C o m p e tê n c ia :  J u s t iç a  c o m u m . CF, art. 1 0 9 , I . A ç ã o  d e  in d e n iz a ç ã o  fu n d a d a  e m  a c id e n te  

d o  tra b a lh o , a in d a  q u a n d o  m o v id a  c o n tr a  o  em pregador. P r e c e d e n te  (R E  3 4 9 .1 6 0 , 1 a  T., P e r te n ce ,  
D J 1 4 .0 3 .2 0 0 3 ). ” (STF, 1 ª T ., R E  3 8 8 .2 7 7 -A g R , R e l . M in . S e p ú lv e d a  P e r te n c e , D J 0 8 .0 8 .2 0 0 4 )

17 “Ementa: Embargos. Competência da Justiça do Trabalho. Indenização por dano material. Acidente 
de trabalho. A Justiça do Trabalho é competente para conhecer e julgar ação versando pedido de 
indenização por dano material decorrente de culpa do empregador em acidente de trabalho sofrido 
pelo empregado. A competência da Justiça comum é para apreciar a ação acidentária, promovida 
pelo acidentado contra o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, autarquia federal, visando ao 
pagamento do beneficio previdenciário respectivo. No caso dos autos, todavia, está em discussão o 
pedido de ressarcimento por danos materiais decorrentes de acidente de trabalho, causado em razão 
de culpa do empregador. Nessa hipótese, a obrigação de indenizar decorre diretamente da relação 
empregatícia, donde exsurge a conclusão de que a Justiça do Trabalho é competente para conhecer 
e julgar a ação, nos termos do art. 114 da Constituição. Embargos não conhecidos.” (TST, SBDI-I, 
ERR 575533/99, Relª Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ 13.02.2004)
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decorren te  da re lação  de traba lho” . V ejam  que essa  O rien tação  do T S T  m enciona  
dano m oral de form a genérica, não distinguindo se a causa tem  com o suporte acidente 
do  traba lho  ou a m era  execução  do  contra to  labo ra l.

A  pub licação  da  Súm ula n° 736 pelo  STF, em  dezem bro  de 2003, sinalizou 
p a ra  a su p e ração  da  con trovérs ia , po rq u an to  ad o to u -se  o en tend im en to  de que 
“com pete  à Justiça  do  T rabalho  ju lg a r  as ações que  tenham  com o causa de ped ir  o 
descum prim en to  de  norm as trabalh istas re la tivas à  segurança, h ig iene e saúde dos 
traba lhado res” . Todavia, os p recedentes dessa  S úm ula indicam  que sua ap licação  
es tá  m ais v o ltada  para  os ped idos que envo lvam  preceitos  com inatórios para  exigir 
o  cum prim ento  de norm as de preservação do m eio am biente do trabalho. D e qualquer 
form a, não  pode  passar desperceb ido  que os ac iden tes ou as doenças ocupacionais  
n o rm a lm en te  d ec o rre m  do  d e scu m p rim en to  de  n o rm as traba lh is tas  re la tiv a s  à 
segurança , h ig iene  e saúde do  trabalhador.

A  pub licação  da E m enda C onstituc ional n° 45 , no  apagar das luzes do  ano 
de  2004 , ao  que tudo  indica, so lucionou  de vez  a polêm ica. A  nova redação  do  art. 
114 es tabe lece  expressam en te  que: “C om pete  à  Justiça  do T rabalho p ro ce ssar  e 
j u lg a r : ... V I -  as ações de inden ização  p o r  dano  m oral e patrim onial, decorren tes  da 
re lação  de  traba lho” .

S e a n te s  d e s s a  E m e n d a  a  c o n c lu s ã o  t é c n ic o - ju r íd ic a  j á  a p o n ta v a  a 
co m p etên c ia  d a  Justiça  do  T rabalho, agora  com  o benep lácito  da in terp re tação  
au tên tica  da  Lei M aior, não  resta  m ais espaço  para  atribu ir à  Justiça  C om um  a 
co m p e tê n c ia  p a ra  in s tru ir  e  ju lg a r  as ações  de  in d en ização  po r  dan o s  m ora is , 
patrim oniais ou estéticos decorrentes da relação de trabalho, abrangendo os acidentes 
d o  traba lho  e as doenças ocupac iona is .18 Aliás, as ações repara tórias decorren tes  
dos ac iden tes  do  trabalho  ou doenças ocupacionais  rep resen tam  o principal e m ais 
freqüente  ped ido  de dano  m oral ou  patrim on ia l fo rm ulado  pelo  em pregado  em  face 
do  em pregador.

P oder-se -ia  ob je ta r  que o d ispositivo  constituc ional não  m enciona  que estão  
ab rang idos os danos p rovenien tes do  ac iden te  d o  trabalho. Esse argum ento  não 
v inga , po rque, confo rm e a herm enêu tica , se o  gênero  está  contem plado  não  há 
necessidade  de re lac iona r as espécies. A ssim , todos  os litígios re lacionados aos 
d a n o s  m o ra is  ou  p a tr im o n ia is  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  de  t r a b a lh o  a t ra e m  a 
com petência  da Justiça  do  Trabalho, sendo  opo rtuno  enfatizar, apesar de  óbvio , que 
só  ocorre  “acidente do  trabalho” quando  existe p reviam ente uma relação de em prego. 
D em ais, pela  técn ica de redação  legislativa, quando  é intenção exclu ir do  gênero  
algum a de suas espécies, co loca-se  ressa lva  expressa  e explícita, m orm ente em  se 
tra tando  de  norm a a respeito  de com petência  m aterial.

18 Assegura o douto Edilton Meireles que “esse dispositivo, ao certo, serviu muito mais para acabar 
com as controvérsias quanto à competência para julgamento dos feitos em que se pede o ressarci
mento de danos morais e materiais, inclusive quando decorrentes do acidente de trabalho”. (Cf. A 
nova Justiça do Trabalho -  competência e procedimento. In: COUTINHO, Grijalbo Fernandes, 
FAVA, Marcos Neves (Coord.), N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho . 2005, p. 67)
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O acerto  da  E m e n d a  C ons tituc iona l n° 45 é incon tes táve l. A  ação  p ara  
rep a ra ção  d o s  d an o s  p ro v e n ie n te s  dos  a c id e n te s  do  tra b a lh o  ou  de  d o en ç as  
ocupacionais é tip icam ente trabalhista, envolvendo  o em pregado  e o em pregador. A  
Justiça do T rabalho  é o  ram o  do  P oder Jud ic iário  que se encon tra  m ais p róx im o  do 
d ia -a -d ia  dos t r a b a lh a d o re s ,  das  re la çõ e s  do  em p re g ad o  co m  a em p re sa , das 
ocorrências habituais no  m eio  am biente do trabalho. C onseqüentem ente , está m elhor 
habilitada para  verificar o  cum prim ento  dos deveres do  em pregado  e do em pregador 
quanto às no rm as de  segu rança  e saúde no local de trabalho , confo rm e prev isto  na 
C onso lidação  das L eis  T rabalh is tas  e nas no rm as regu lam en tares . N a  trilha do 
ensinam ento  de G iuseppe C hiovenda, “quando  a lei a tribu i a um  ju iz  um a causa 
tendo em  vista a na tu reza  dela , obedece  à  consideração  de  se r esse ju iz  m ais idôneo 
que ou tro  para  dec id ir; e essa consideração  não  to le ra  aos particu la res  p arecer 
d iferente” .19

C om  pensam en to  sem elhante assevera O reste D alazen: “N ão  se pode  ignorar 
tam bém  que o ac iden te  de traba lho  é um  m ero  desdob ram en to  do labor pessoal e 
subordinado p restado  a ou trem  e, em  decorrência, gera um a causa acessória e conexa 
da lide trabalh ista  típ ica. D e sorte que não  há m esm o razão  ju r íd ic a  ou lógica para 
que as lides decorren tes  de  ac iden te  de trabalho  entre em pregado  e em pregador 
transcendam  da  com petência  da  Justiça  do  T rabalho” .20

E m  rec en te  a r tig o  d o u tr in á rio , M an o e l A n tô n io  T eixeira  F ilh o  tam bém  
dem onstra es tar  convencido  de que a com petência  é da  Justiça  do  T rabalho:

“N o ssa  op in ião , portanto , é de que, a con ta r da  E C  45 /2004 , com pete  
à Justiça  do  T rabalho  ju lg a r  ações con tendo  ped ido  de indenização  po r  dano 
m oral (ou m ateria l) p rovenien te  de acidente do  trabalho. E m  rigor, aliás, o 
inc iso  V I, em  exam e, não faz nenhum a d is tinção  en tre  o  dano  m oral (ou 
p a trim on ia l)  h av e r  em an ad o  de  ac iden te  do  traba lho , ou  não. O  critério  
exclusivo , fixado  p e lo  texto  constitucional, é estar, esse  dano , v incu lado  a 
um a relação  de  trabalho  -  na  qual, com o se disse, está com preendida a relação 
de em prego .”21

É oportuno mencionar, ainda, o entendim ento do  M inistro  do T ST  João  Oreste 
D alazen, es tud ioso  do  tem a, conclu indo  pela  com petência  da  Justiça  do  Trabalho: 

“O  n o v o  art. 114, inc. V I, da C F /88  co n sag ra  d efin itivam en te  o 
en tend im en to  de que recaem  na com petência  m ateria l da Justiça  do  Trabalho 
quaisquer lides po r  atos ilícitos civis causados pelo  em pregador ao em pregado,

19 CHIOVENDA, Giuseppe. In s ti tu iç õ e s  d e  d ire ito  p r o c e s s u a l  c iv i l  Campinas: Bookseller, 2000, p. 
187.

20 DALAZEN, João Oreste. A reforma do Judiciário e os novos marcos da competência material da 
Justiça do Trabalho no Brasil. In: COUTINHO, Grijalbo Fernandes, FAVA, Marcos Neves (Coord.). 
N o v a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . São Paulo: LTr, 2005, p. 173.

21   TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. A Justiça do Trabalho e a Emenda Constitucional n° 45/2004. 
In: R e v is ta  L T r, v. 69, n. 1, p. 20,2005.
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ou vice-versa, em  tal condição. (...) A  m eu  ju izo , o aspecto central da inovação 
co n s ti tu c io n a l rep o u sa  n a  co m p e tê n c ia  p a ra  o  a to  ilíc ito  a t r ib u íd o  ao  
em pregador em  face do acidente de trabalho. (...) A  rigor, parece-m e que 
constitu iria  até um  contra-senso  adm itir-se a com petência  m ateria l da  Justiça  
do T rabalho para  causas em  geral entre em pregado  e em pregado r em  que se 
d iscu ta  inden ização  p o r  danos m ateria is ou po r  danos m orais e, ao  m esm o 
tem po, negar-se sem elhante com petência  caso o ato ilícito em  que se funda 
a  ação  fosse o acidente de trabalho. Seria adm itir a com petência  da  Justiça  
do T rabalho para  o gênero , não  para a espécie...”22 

P o r ocasião  da  1a Jo rnada B aiana sobre as N ovas C om petências da Justiça  
do  Trabalho, rea lizada nos dias 28 e 29  de jan e iro  de 2005, os Ju ízes do  T rabalho  
daque la  reg ião  ado taram  algum as conclusões prelim inares a respe ito  da E m enda 
C onstituc ional n° 45 /2004 , dentre elas a de n° 7, com  o teor seguinte: “ Indenização  
decorren te  de ac iden tes de trabalho. C om petência  da Justiça  do  T rabalho. São  de 
com petência  da Justiça  do  T rabalho as ações relativas à indenização  em  decorrência  
de  ac iden tes de trabalho  m ovidas contra o em pregador, de acordo  dos incisos I e V I 
do  art. 114” .

O  Segundo T ribunal de A lçada C ível do E stado de São Paulo , em  d iversos 
ju lg am en to s  p ro feridos após a  E m enda C onstitucional n° 45 /2004 , j á  apon tou  para  
a  com petência  da  Justiça  do T rabalho, valendo  transcrever alguns acórdãos:

“N o s  te rm os d o  inciso V I do  art. 114 da  C ons titu ição  Federa l, na 
red a ção  d ad a  p e la  E m en d a  C ons tituc iona l n° 45 , a  co m p e tên c ia  p a ra  o 
ju lg am en to  de  ações rela tivas a  acidente do  traba lho  fundadas n o  D ire ito  
C om um  é d a  Justiça  do  T rabalho” . (STACivSP, 10a C âm ., AI 878972-0 /6 , 
R e l . D es. Soares L evada, J. 26 .01 .2005)

“ A  com petência  em  razão  da  m atéria  é absoluta . O  art. 114, inc iso  V I, 
d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a ,  c o m  a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  E m e n d a  
C onstitucional n° 45 , p rom ulgada em  08 .12.2004 e publicada em  31 .12 .2004 , 
d e f in e  c o m p e ti r  à  Ju s t iç a  d o  T ra b a lh o  p ro c e s sa r  e ju lg a r  as  a ç õ e s  d e  
indenização p o r  dano m oral ou patrim onial decorrentes da relação de  trabalho. 
C om  a  v igência  do  novo  sistem a, a com petência  em  ações desse  ja e z  — caso  
em  ap reço  -  m ig rou  p a ra  aque la  esfera. E m  face do  exposto , nos  te rm os do  
art. 557  d o  C ód igo  de  P rocesso  Civil, nega-se seguim ento  ao  recurso , po rque 
m anifestam ente im procedente” . (STACivSP, AI 882.724-0/9, R e l. D es. Irineu 
Pedrotti, J. 27 .01 .2005)

“D esde a v igência  da  E m enda C onstitucional n° 45 /2004 , passou  a 
com petir  à  Ju s tiça  do  T rabalho  o ju lg am en to  das ações  p o r  inden ização
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m aterial ou m oral decorrente de acidente ou doença do trabalho” . (STACivSP, 
4a Câm ., A I 877474-0 /0 , Rel. D es. C elso  P im entel, J. 31 .01 .2005)

“A cid en te  do  trabalho . A ção  de  inden ização  m ovida  em  face da  
em pregadora. C om petência  da Justiça  do  T rabalho . In teligência  do  art. 114 
da C ons titu ição  Federal, com  a redação  dada  pela E m enda C onstituc ional n° 
45 /2004 . A  com petência  para  p rocessar e ju lg a r  as ações de indenização  po r  
ac id en te  do  traba lho  m ov idas  em  face d a  em p re g ad o ra  é d a  Justiça  do 
Trabalho, de acordo  com  o art. 114 da C ons titu ição  Federa l, com  a redação  
d ada  pe la  E m enda C onstituc ional n° 4 5 /2 0 0 4 ” . (STA CivSP, 2 a Câm ., A I 
875135-0 /6 , Rel. D es. G ilberto  dos Santos, J. 31 .01 .2005)

“ A partir  da en trada em  v igor da  E m enda C onstituc ional n° 45 , de 8 
de dezem bro  de 2004, ocorrida em  31 seguinte, com pete à Justiça do  Trabalho 
ap re c ia r  as ações inden iza tó rias  p o r  a c id en te  la b o ra l segundo  o d ire ito  
com um ” . (STACivSP, 4a Câm, Ap. c/ revisão  864316-0/8 , Rel. Des. Rodrigues 
d a  Silva, J. 31 .01 .2005)

N u m  prim eiro  ju lgam en to  sobre essa questão , após a E m enda  C onstituc ional 
n° 45 , em  1o fevere iro  de 2005, o STF j á  ind icou  que a com petência  pa ra  ju lg a r  as 
ações indeniza tórias po r  acidente do trabalho  é m esm o  da  Ju stiça  do  Trabalho. N o  
entanto, em  cará te r de excepcionalidade do  ca so  concreto , m esm o reconhecendo  
que a em enda  atribuiu  essa com petência  à Justiça  d o  T rabalho , o  S T F  decid iu  pela 
con tinu idade daquele  p rocesso  na Justiça  C om um , sob  o  argum ento  d e  que  “ seria  
iníquo declarar, a essa altura, a nu lidade  d o  p rocesso  até  a sentença, e  d e term inar a 
rem essa  dos autos à Justiça  do T rabalho” .23

P or tudo  que foi exposto , não  há  m ais dúv idas de  que  foi a tribu ída à Justiça  
do Trabalho a séria com petência para  ju lg a r  as indenizações decorrentes dos acidentes 
do trabalho e das doenças ocupacionais. O  desafio  agora  está nas m ãos dos valorosos 
m ag istrados trabalh istas p ara  dem onstra r p a ra  a  soc iedade  o  acerto  d a  E m enda  
C onstituc ional n° 45.
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